
Parecer da Câmara Técnica de Legislação Urbanística do CMPT 

 

Assunto: Manifestação sobre processo n. 2867-6/2020 – USO DE ÁREA PUBLICA   

 

A Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística recebeu da UGPUMA uma solicitação para 

análise e manifestação expressa de solicitação feita Associação Fazenda Campo Verde para o uso de 

área pública (ALUP - sistema de lazer) no loteamento para permanência de E.T.A (estação de 

tratamento de água) já instalada. 

 

O tema foi exposto ao CMPT em reunião online no dia 28 de abril de 2022 e no dia 09 de maio de 2022 

o grupo da Câmara Técnica, por meio de grupo de WhatsApp e reunião online, trataram do assunto e 

chegaram nas seguintes considerações:  

 

- Considerando que, segundo a DAE Jundiai, não há abastecimento regular de água ao loteamento; 

- Considerando que a E.T.A já está instalada no local há mais de 20 anos; 

- Considerando que a área efetiva ocupada pela E.T.A ocupa cerca de 1,4% da área total do sistema de 

lazer do loteamento; 

- Considerando que o desfazimento  da E.T.A já implantada implicaria diretamente na necessidade de 

outras alternativa de abastecimento de agua ao loteamento; 

 

A Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística: 

 

1) Concorda com a permanência da E.T.A Estação de Tratamento de água no local desde que 

todas as condições de operação e licenças sejam garantidas exclusivamente pela Associação 

Fazenda Campo Verde. 

 

Participaram desta discussão por videoconferência, grupo de Whatsapp e ajudaram na elaboração do 

Parecer: Nivaldo Calegari, Rafael Carrero, Carlos Galvão, João Bosco, Sylvia Angelini, Ariovaldo Turra, 

Fernando Baradel, Kleber Baradel, Rosemeire Aparecida Moreira, Roberto Fernandes Gonçalves. 

 

                  Jundiaí, 17 de maio de 2022 

 


















